
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
CABO PORTO
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a gratuidade de tarifa no transporte coletivo urbano de passageiros no
Município de Serra, Agentes de Segurança Pública (Policiais Civis, Militares, Federais,
Bombeiros Militares, Guarda Civil Municipal e Inspetores Penitenciários), em trajes civis ou
fardados, e dá outras providências.
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PROJETO DE LEI 178/2019
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